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DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 00

--CASA JOstPINTODEABREU--
CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA
Trabalhandopara lodos os goianenslls

Título de Cidadão Honorária
Goianense, e dá outras providencias.
(Andrea Perales Albuquerque.)

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão honorária de Goiana a

Senhora ANDREA PERALES ALBUQUERQUE.

Art. 2° - Este Decreto-Legislativo entra em vigor, na data de sua

publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 12 de

março de 2024.

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115- Goiana-PE - CEP: 55900-000
Fono: (81) 3626-0141 I Tclefax: (81) 3626-0002 - CNPJ: 11.408.655/0001-10

Sito: www.goiana.pe.log.br

http://www.goiana.pe.log.br


_'
-CASA iOSÊ PINTOos A8t\EtJ-
CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA
Trabalhandopara todos osgoianenses

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos Meus Pares este Projeto
Decreto Legislativo dispondo sobre a honrosa concessão do Título de Cidadar
Honorífica de Goiana à Ora. Andrea Perales Albuquerque.

Nascida em Recife, no Derby, em 12 de fevereiro de 1964, Andrea Perales Albuquerq
é uma médica dedicada e engajada em servir às comunidades onde vive e trabalha.

Filha de Abigail de Jesus Perales Salasares, venezuelano, e lIiane Albuquerque
Perales, brasileira, nossa homenageada teve uma infância marcada pela dualida
cultural de suas origens. Seu pai conheceu sua mãe, no Brasil, ao vir estudar engenhar
Quando Andrea completou 1 ano de idade, seus genitores voltaram para a Venezue
onde ela passou a primeira parte de sua vida.

Educada na cidade de Puerto Ordaz, no estado de Bolívar, Venezuela, uma regi
industrial próxima à fronteira com o Brasil, Andrea inicialmente não considerava segui
carreira médica. Ela sonhava em ser engenheira, mas sua paixão por cuidar das pesso
cresceu ao longo do tempo, especialmente através de atividades escolares
comunitárias.

Andrea Kleiss Lippl casou-se em 1987 com George Josef Kleiss Lippl e juntos tiver,
três filhos: Jorge, Ariane e Daniela. Atualmente, ela tem o prazer de ser avó de dI
netos, Jaqueline e Carlos Augusto.

Ora. Andrea graduou-se em Medicina em 1994, na Universidade de Los Avoes (UL
após descobrir sua vocação na área durante os anos de estudo. Em 2000, concluir
curso médico de saúde pública, alcançando a maior nota na história, desde o curso
faculdade. Em 2002, concluiu sua especialização em medicina familiar e começo;
trabalhar em um hospital psiquiátrico, onde adquiriu valiosa experiência profissional ~
oito anos. Durante esse período, ela testemunhou de perto as dificuldades enfrentad
pelas famílias venezuelanas, especialmente diante das crescentes crises econômica!
políticas no País.

Num abnegado compromisso com as causas humanitárias, além do seu trabalho
hospital psiquiátrico, a Ora. Andrea também se dedicou ao combate ao HIV/AIC
realizando curso em pós-graduação de Infectologia, com a finalidade de aprimorar se
conhecimentos nessa área vital da medicina, em especial na prescrição da terar
antirretroviral.
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Trabalhando para todos os goianenses

Em 2013, uma visita aos pais no Brasil mudou o curso de-sua vida. Complicações cc
seu passaporte a levaram a Pacaraima, em Roraima, onde seu pai a apresent
orgulhosamente como médica. Foi nesse momento que ela ouviu falar do Prograr
"Mais Médicos", uma iniciativa do governo brasileiro para enfrentar desafios na saú
pública.

Motivada pelas crises na Venezuela e pelas oportunidades no Brasil, Andrea decic
mudar-se para o nosso país, recebendo apoio de sua família. Após passar breve perío
na cidade de Guarapari, no Espírito Santo, estabeleceu-se aqui em Goiana, onde inici
seu trabalho na UBS de Flexeiras no ano de 2014 e se encontra até a atualidade. I
ano de 2017 conclui o processo de revalidação do título médico.

Em Goiana, Andrea foi impactada pelas dificuldades enfrentadas pelas farnlli.
especialmente aquelas em áreas periféricas. Comprometida em fazer a diferença, ela
dedicou a melhorar a qualidade de vida dessas comunidades, oferecendo seu apeie
assistência médica sempre que possível.

Além de seu trabalho como médica, Andrea é uma defensora incansável do rru
ambiente e do bem-estar social. É chefe escoteira, engajada na coleta seletiva
resíduos plásticos e voluntária em uma casa de acolhimento de crianças em Goiana.

A história de vida e a carreira de Andrea Perales Albuquerque são marcadas por ur
dedicação inabalável ao serviço público e ao bem-estar das comunidades onde atr
Sua jornada, desde a infância na Venezuela até sua contribuição para a saúde E

desenvolvimento social em Goiana, é um testemunho inspirador de determinaçãc
empatia.

Trata-se de justa e merecida homenagem 'a quem segue trabalhando e contribuindo pé
o progresso e desenvolvimento da nossa cidade, no que esperamos que a preser
propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem essa Augusta Casa,
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JU TIÇA E
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISL TIVO N°.
008/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR EDSON DA F RMÁCIA,
QUE "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA O' RIA
GOIANENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". A U ~ L I IhR

O Projeto de Decreto Legislativo n°. 00~024, autoi1ã- _-e-~êiia r-
Edson da Farmácia, objetiva outorgar o título de Cidad 1 Honorária de
Goiana, a senhora ANDREA PERALES ALBUQU RQUE.

A matéria em questão, chega a este Colegiado para análise e parecer, não
tendo a mesma recebido emendas ou substitutivos, enquanto nesta
Comissão.

Prosseguindo com o processo legislativo, uma vez decorrido o prazo
.regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão, para análise
de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto
pelo artigo 39, IlI, § lOdo Regimento Interno.

Analisada a matéria ora examinada se encontra escrita de forma regular e
atende as regras técnicas do processo legislativo; obedece aos preceitos
de ortografia, estando, desta forma, em condições de ser aprovado quanto
aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que compete a esta Comissão
analisar.

Relatora da propositura, e tendo observado a justificativa do autor,
observamos que o mesmo visa fazer justiça a homenageada, que sem
dúvidas é digna de receber tão valorosa honraria.

Assim sendo, não havendo impedimentos na tramitação da propositura,
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n." 008/2024,
no que esperamos ser acompanhado pelos demais membros deste
Colegiado, assim como pelos nobres Pares que c_ompõemeste oder. É._O-NOS SCY1?ARE:CER.r ..,:-.-:':-c: .'.~:: -s» , '. ,'::-': ~<-. _"::-_< </<_ ...;;:;::.}~'.i._~-- -



~ SI"
CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA
bathando p~ra _todo~ ~golanense5,

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Goiana, em 08 de abril de
2024.

~cv 71~ovvvt
Ver ad ra Ana Diamante / Relatora

rrv1~ elo ~
Vereador Mário do Peixe / Membro
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